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ia Altera a Lei no 7844, de 13 de maio de 1992, que “assegura a

estudantes o direito ao pagamento de meia-entrada em
th

> espetáculos esportivos, culturais e de lazer, e dá outras

ces providências”.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - O artigo 2o, da Lei no 7.844, de 13 de maio de 1992,

“assa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 2o - A Carteira de Identificação Estudantil - CIE - será

emitida pela União Nacional dos Estudantes - UNE -, pela União Brasileira dos Estudantes

Secundaristas - UBES - ou pelas entidades de representação dos cursos de graduação.

Parágrafo 1o - As carteiras emitidas pela União Nacional dos

Estudantes ou pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas serão distribuídas pelas

entidades a elas filiadas, tais como União Estadual dos Estudantes, União Paulista dos

Estudantes, Diretórios Acadêmicos, Centros Acadêmicos e Grêmios Estudantis.

Parágrafo 2o - As carteiras emitidas pelas entidades de

representação dos cursos de graduação a estas filiados serão distribuídas pelos Diretórios

Acadêmicos e Centros Acadêmicos.

Artigo 3o - Os estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo

graus encaminharão à União Nacional dos Estudantes - UNE - e à União Brasileira dos

Estudantes Secundaristas - UBES -, em formulários fornecidos por entidades, listagem

completa dos estudantes regularmente matriculados em suas unidades de ensino. X
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Parágrafo Único - Os estabelecimentos de ensino do terceiro grau

encaminharão às entidades representativas dos cursos de graduação, em formulários

fornecidos por estas entidades, listagem completa dos estudantes regularmente

matriculados em suas unidades de ensino.

Artigo 4o - A Carteira de Identificação Estudantil - CIE - será válida

em todo o Estado de São Paulo durante o ano letivo em que foi expedida.

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Hoje o estudante dos cursos de graduação do Estado de São Paulo

são obrigados pela Lei no 7.844/92 à filiação na União Nacional dos Estudantes - UNE -

para a obtenção de direitos garantidos por lei, no caso o direito à meia-entrada em eventos

esportivos, culturais e de lazer. Além de ferir preceitos constitucionais (Artigo 5o, XVII,

CF/88 - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar)

ao obrigar o beneficiário a filiar-se a entidade predeterminada.

A alteração desta lei, nos termos acima expostos, fortalecerá o

Movimento Estudantil Paulista, trazendo para o estudante paulista as rédeas das

discussões dos interesses que lhe são reais e próximos, uma vez que a cada curso de

graduação estaria aberta a possibilidade de organização de uma entidade representativa

própria, com estrutura e recursos próprios, administrando e fortalecendo o ensino dos

respectivos cursos em todo o Estado de São Paulo.

Além disso, a oportunidade criada com a alteração deste projeto

fortalecerá o estudante no seio da sua unidade de ensino, uma vez para se filiar à entidade

representativa de seu curso necessitarão os estudantes de cada faculdade terem

institucionalizados Centros ou Diretórios Acadêmicos próprios, o que naturalmente aproxima

y
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o estudante para as discussões internas das suas respectivas unidades de ensino. O

movimento estudantil de base será o primeiro beneficiário desta alteração.

O fortalecimento dos estudantes no âmbito de seus cursos permitirá

soluções efetivas dos problemas que os estudantes, atualmente, encontram pois, com eles

convivem, sobre eles discutem e a solução conhecem. O ensino nas quais aprendem suas

futuras profissões.
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Sala das Sessões,

dney Beral

Serviço de Suporte e Contgrência



S.PAULO—366—LEXLEX—367—LEG.DOEST.DES.PAULO
LEIN.7.844—DE13DEMAIODE1992Municípios,aosmesmosórgãosdasreferidasáreas,bemcomoaoMinistérioPúblicodoEstadodeSãoPaulo,afiscalizaçãoeocumprimentodestaLei.

estudantesodireitoaopagamentodemeiia
entr

ada
etáculosesportivos,culturaisedelazer,edáidêncilatArt.4oOGovernodoEstadodeSãoPaulo,noprazodeaté60(sessenta)

providenciascorrelatasdiasacontardadatadapublicaçãodestaLei,procederáàsuaregulamentação,
prevendo,inclusive,sançõesaosestabelecimentosinfratores,quepoderãochegar

atéasuspensãodoseualvarádefuncionamento.
ProjetodeLein.111/91,dodeputadoJamilMurad)

OPresidentedaAssembléiaLegislativa,emexercícionocargodeGoverna-.
dordoEstadodeSãoPaulo,Art.5oEstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogando-seasdisposiçõesemcontrário.

FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoaseguinte
Le::

.CarlosAlbertoEugênioApolinário—GovernadordoEstado,emexercício.
(O)

t

s

Art.1oFicaasseguradoaosestudantesregularmentematriculadosem
estabelecimentosdeensinodeprimeiro,segundoeterceirograus,existentesno

EstadodeSãoPaulo,opagamentodemeia-entradadovalorefetivamentecobra-
doparaoingressoemcasasdediversão,deespetáculosteatrais,musicaise

circenses,emcasasdeexibiçãocinematográfica,praçasesportivasesimilaresdas
áreasdeesporte,culturaelazerdoEstadodeSãoPaulo,naconformidadeda

presenteLei.

oo

ericnesa core do soca:

DECRETON.34.972—DE13DEMAIODE1992
ElDispensaopagamentodemultasoujurosmoratóriosrelativamenteao

impostodevidoporsujeiçãopassivaporsubstituiçãodeveículos
automotor

es
-81oParaefeitodocumprimentodestaLei,consideram-secasasdediver-
sãodequalquernatureza,comoprevistono“caput”desteartigo,oslocaisque,
porsuasatividades,propiciemlazereentretenimento.
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Public,

de,CarlosAlbertoEugênioApolinário,PresidentedaAssembléiaLegislativa,
noexercíciodocargodeGovernadordoEstadodeSãoPaulo,nousodesuas

atribuiçõeslegaiseconsiderandooquedispõeacláusulasegundadoConvênio
ICMS22/92,celebradoemBrasília,DF,em3deabrilde1992,ratificadopelo

Decreton.34.802),de15deabrilde1992,decreta:
$2oSerãobeneficiadosporestaLeiosestudantesdevidamentematricr.
ladosemestabelecimentosdeensinopúblicoouparticular,doprimeiro,segundo

eterceirograus,noEstadodeSãoPaulo,devidamenteautorizadosafuncionar
pelosórgãoscompetentes.

Art.1oNãoseexigirámultasoujurosmoratóriosrelativamenteaoim-
postodevidoporsujeiçãopassivaporsubstituiçãoprevistanoartigo278do

RegulamentodoImpostodeCirculaçãodeMercadoriasedePrestaçãodeSer-
viços,aprovadopeloDecreton.33.1182,de14demarçode1991,naredação
dadapeloDecreton.33.588,de2deagostode1991,desdeque,cumirlativa-

Art.2oACarteiradeIdentificaçãoEstudantil—CIE—seráemitidapela
UniãoNacionaldosEstudantes—UNE—oupelaUniãoBrasileiradosEstu-
dantesSecundaristas—UBES—edistribuídapelasrespectivasentidadesfilia-

das,taiscomoUniãoEstadualdosEstudantes,UniãoPaulistadosEstudantes,
UniõesMunicipais,DiretóriosCentraisdeEstudantes,DiretóriosAcadêmicos,
CentrosAcadêmicoseGrêmiosEstudantis.
$1oFicamasdireçõesdasescolasdeprimeiro,segundoeterceirograus

obrigadasaforneceràsrespectivasentidadesrepresentativasdasuaáreade
jurisdição,noiníciodosemestreletivo,aslistagensdosestudantesdevidamente

matriculadosemsuasunidadesdeensino.
$2oACarteiradeIdentificaçãoEstudantilseráválidaemtodooEstado

deSãoPaulo,perdendoasuavalidadeapenasquandodaexpediçãodenovacar-
teiranoanoletivoseguinte.Art.3oCaberãoaoGovernodoEstadodeSãoPaulo,atravésdosseus

respectivosórgãosdecultura,esporte,turismoedefesadoconsumidor,e,nos mente(ConvênioICMS—22/92,cláusulasegunda):[—sejaefetuadoorecolhimentododébitofiscalouaconversãoemrenda
dasimportânciasdepositadas,atéodia27demaiode1992;

IH—hajadesistênciadasaçõesjudiciaisinterpostas.
Parágrafoúnico.Opagamentoefetuadonostermosdesteartigopelacon-

cessionáriadoveículoliberaofabricanteouimportadordaobrigação.
Art.2oEsteDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação.

(1)Leg.Est.,1992,pág.253,(2)1991,Supl;(3)1991,pág.760.



Folha 5
Proc. /043Y

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 186o a 190o Sessões Ordinárias

(de 8 a 12/12/97), tendo recebido 6 emendas e

substitutivos que seguem juntados às fls. deno's Q a

AM.

DOL, 12/12/97.


